
 
PODER LEGISLATIVO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
 

LEI Nº. 4551/2021 
 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município – LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA a seguinte 

 
L E I: 

 
 
Art. 1º. Fica denominada ALAMEDA FRANCISCO VIEIRA SIMÕES, o 
trecho compreendido com início na Avenida José Alcântara Bourguinon, 
com coordenadas 343912 – 7715583, e término nas coordenadas 344030 
- 7715810, neste Municipio, conforme Anexo I, desta Lei.  
 
Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar as providências 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, conforme disposto no 
iniciso XXV, do Art. 22, da Lei Orgânica Municipal.  
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei Nº. 
2922/2008. 
 
 

Guarapari – ES., 25 de  junho de 2021. 
 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  

 
 
Projeto de Lei (PL)  
Autoria do PL Nº. 063/2021: Vereador Fábio Geraldo Maio, Vereador Franz Tristão de Almeida e 

Vereador Oldair Rossi  
Processo Administrativo Nº. 13.151/2021  

 

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Guarapari – ES., 25 de junho de 2021.  

 
 
 
OF. GAB. CMG Nº. 077/2021 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA  
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 

 
 

 
Sirvo-me do presente para encaminhar a esse 

Colendo Parlamento Municipal, o sancionamento das Leis Ordinárias 
Nºs. 4550 e 4551/2021, originadas do caderno processual 
administrativo nº. 13.151/2021.  

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 
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